
Estado do Perá
GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE

FTINDO MLINICIPAL DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL

CONTRATO f{" 20230297

Pelo presente instrumento de_Contrato, de um lado o Município de SOURE, através do(a) FIINDO MUNICIPAL DO
TRABAL}IO E PROMOÇÁO SOCIAL, CNPJ-MF, N' 13.835.288/0001-66, denominado daqui por diante de
CONTRATANTE. _representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CLARÂ ZINDA DA SILVA LOBATO, SEC.MUN.DE
'[RAB.E PROMOÇAO SOCIAL, portador do CPF n" 819.699.612-87, residente na RUA 4,FÂ7ENDA AIQUE. S,/},l.

c do outro lado KELSON COSTA BARBOSA. CPF 022.958.502-74. com scdc na TRAVITSS^ 10. UN'I'RE 5 lr 6.

RLJA, SÃO PEDRO. Soure-PA, CEP 68870-000. de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato

representado pelo(a) S(a). KELSON COSTA BARBOSA. residente na TRAVESSA 10. ENTRE 5 E 6. RUA. SÀO
PIiDRO, Soure-PA. CF.P 68870-000. portador do(a) CPF 022.958.502-74. têm justo e contratado o scguinte:

CLÁUSTILA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

I.I . CREDENCIAMENTO DE MONITORES PARA REALIZAÇÃO DE OT'ICINAS CULTURAIS, CURSOS
LIVRES E AFINS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUMCIPAL DE TRABALHO E

PROMOÇÃO SOCIAL DO MT'NICÍPIO DE SOURE/PA.
rrax DlsaR I ÇÃo,, as pEa i ai cÀicÊs ulillr,qtE .,.:Àtri t:rtlE vÀtoÂ']riI:;x1o vÂioR TorÀ:

O4tI5t EDUrtr\trOÊ S§a1À!, t{oNtloR na INFôRrrÁTlCà I IINIDÀDE ii,o! !0C,D0t 5.100,ú.1
Rêq!i.i:..: Êúsin,-.1.rír,lio ci\mpLêtn. Exçeriêr.j.! Éú
f,tlvrlaãé ?oLlada a rn.luriô d!q1tà1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, caput da Lei n" 8.666/93. de 2l de juúo de 1993. e suâs posteriores
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATADA

DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com Íts condições e prazos estabelecidas neste t€Ímo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRAI'ANTE ou a
terceiros, quando no desempeúo de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3. Iincaminhar para o Setor F'inanceiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DO ]'RABAIHO E PROMOÇÀO SOCIAL as

notas de r,'mpeúos e respectivas notas fiscais/faturas concementes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmcnte a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato. especialmente
com rclação aos encargos trabalhistas e previdencirírios do pessoal utilizado para a consecuçâo dos scrviços:

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e quâlificação exigidas na assinatura deste Contrâto.
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GOVERNO MUNTCIPAL DE SOURE
FTJNDO MUNICIPAL DO TRAEALEO E PROMOçÀO SOCIAL

3.6. Providenciar a imediata corrcção das deficiências e ou irregulaÍidades apontadas pcla Contratante:

3.7. Aceitar nas mesmas condições conlratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1", do aí.65. da
Lei n'8.666i93 e suas alÍerações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA . DAS Rf,SPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1 . A ContÍatante se obriga a proporcionar à Contratada toda-s as condições necessrírias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do'l'ermo Contratual, consoante estâbclece a Lei n" 8.666/93 c suas alteraçõcs posteriorcsi

4.2. Iiscalizar c acompanhar a cxccução do objeto contratual:

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contrâtuâI.
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à ContÍatada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas p€lo Setor
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contÍatual iniciará em l2 de Maio de 2023 extinguindo.se em 29 de Dezembro de
2023. podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA sExTA - DA RESCISÃO

6.'l - Constituem motivo para a rescisão contratual os conslantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n" 8.666/93, e poderá

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comtmicaçâo por escrito.

\/ CLÁUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

7.1 . Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bcm como de ocorrência de aúaso injustificado na execuçâo

do objeto deste contrato, submeter-se-á a CON]'RA'I ADA, sendo-lhe garantida plena defesa" as seguintes
penalidades:

- AdveÍência;
- Multa;
- Suspensâo temporária de paÍicipaç&s €m licitações promovidas com o CONTRATANTE. impedimento

de contrataÍ com o mesmo. por prazo nào superior a 02 (dois) anos:
- Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os

motivos da punição. ou até que seja promovida a reabilitação. perante a pÍópria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima scrá a seguinte:
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GOVERNO MUNICIPAL DE SOURE
FUNDO MUNICIPAL DO TRABALHO E PROMOÇÀO SOCIAL

- Até l0% (dez por cento) do valor total contratado. no caso de sua não realização e/ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativameote, facultada a deÍ'esa prévia do
interessado no prazr: de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como rcnda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias írtcis a

contar da data da notificação, podendo o CONTRA'I AN'|E. para isso. descontála das tàturas por ocasião do
paBamento, se julgar conveniente:

7.5. O pagarnento da multa não eximirá a CONI'RA'I'ADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidadc:

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar â CONTRATADA. por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durante â prestação dos sen'iços, para adoção das providências cabíveis:

7.7. As penalidades somente serão relevadas em ra.zâo de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por escrilo. lundamentadas em falos reais e facilmente com prováveis. a critério da auloridade competente do
CONTRATANTE. e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da datâ em que foram aplicadas.

CL^USULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - 0 valor total da presente avença é de R$ 6.400,00 (seis mil, quatrocentos reais), a ser pago no prazo dc até trinta
dias. contado a pârtir da data final do período de adimplemento daobrigação. na proporçâo dos serviços eÍàtivarnente
prestados no período respectivo. segundo as autorizações expedidas pelo(a) FUNDO MLTNICIPAL DO TRAB^l-HO
E PROMOÇÃO SOCIAL e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo
setor competente, obsen adas a condições da proposta adjudicada e da órdem de sen'iço emitida.

Parágralo Único - Havendo alraso no pagamenlo. desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada.
aplicar-sc-á o índice do IPCA. a titr,llo de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação dcsse
índice do dia anterior ao pagamexto pelo número de dias em atraso. repetindose a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DÀ DoTAÇÂo ORÇÀMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais conerão por contâ da verba do orçamento do(a) CONTRATANTII, na dotação
orçamentáriâ Exercício 2023 Âtividade 1001.081220001 .2.052 ManuteÍ§ão da Secrelaria Municipal de Assistencia
Social , ClassiÍicação econômica 3.3.90.3ó.00 Outros serv. de terceiros pessoa Íisica, Subelernento 3.3.90.36.99, no
valor de R$ 6.400,00, ficando o saldo pertinente âos demais exercí:ios a ser empenhado oporl.unamente, à conta dos
respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

l0.l - O presente contrato poderá ser alterado, nos cÍlsos previstos no artigo 65 da Lei n." 8.66ó193, desde que haja
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GOVERNO MTJNICIPAL DE SOURE
F'IJNDO MUNTCIPAL DO TRABALHO E PROMOçÁO SOCIAL

interesse da Administração do CON1'RA'IANTE, com a aprcsentação dasdevidas justificativas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

I I .l - Este Contralo encontra-se subordinado a legislaÇào especíÍic4 consubstanciada na Lei n" 8.666, de 2l de juúo
de 1993 e suas posteriores alterações. e. em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e

disposições de direito privado.

I 1.2 - fica eleito o Foro da cidade dc SCXIRE. como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. caso

não sejam dirimidas amigâvelmente.

I 1.3 - Para firmeza e como prova dc haverem as paÍes, entre si. ajustado e contratado, ó lavrado o prescnte tcrmo.
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contralantes e pelas

testemunhas abaixo.
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